Legismap Roncarati
Comissao aprova texto que inclui impressao digital da mée e do recém-nascido na Declaragao de Nascido Vivo

A ideia é aumentar a seguranca de mae e filho; a Camara dos Deputados analisa a
proposta

A Comissdo de Saude da Camara dos Deputados aprovou o Projeto de Lei 2611/23, que obriga
maternidades e hospitais do Pais a incluirem na Declaracao de Nascido Vivo (DNV) as impressdes
digitais do recém-nascido e da mae. Deverao ser colhidas as impressdes dos pés do recém-nascido
e dos indicadores e polegares da mae.

O projeto também obriga a unidade hospitalar a manter cépias digitalizadas do documento.

A proposta, de autoria do deputado General Pazuello (PL-R}), estd em anélise na Camara dos
Deputados e altera a lei que assegura a validade nacional da DNV.

Medida de seguranca

O relator, deputado Zé Silva (Solidariedade-MG), afirma que a coleta dessas impressoes digitais, em
ambientes hospitalares e nao hospitalares, é uma medida de seguranca relevante, que auxilia a
identificar as partes envolvidas e a prevenir agdes criminosas que ameacam a integridade das
criangas.

“Em geral, casos de trafico humano envolvem a exploracao de vulnerabilidades, como seria o caso
de partos nao hospitalares, permitindo que criminosos aproveitem a falta de registro oficial para
fins ilegais", explica o parlamentar.

"A inclusao das impressoes digitais nos registros de nascimento é uma estratégia apropriada para
combater tais praticas, protegendo o direito fundamental a vida, a dignidade e a convivéncia
familiar das nossas criangas.”

O que é a DNV

A DNV é o documento usado pelos cartérios de registro civil para lavrar a certidao de nascimento.
Segundo a Lei dos Registros Publicos, a DNV deve ser entregue aos pais ou responsdaveis pelo bebé
logo apds o nascimento e é valida como documento de identificacdo proviséria em todo o territério
nacional.

Segundo o Ministério da Saude, os dados da DNV servem ainda para produzir estatisticas sobre
nascidos vivos e caracteristicas do pré-natal, da gestacdo e do parto.

Préximos passos
A proposta tramita em carater conclusivo e ainda sera analisada pela Comissao de Constituicao e
Justica e de Cidadania.

Fonte: Agéncia Camara de Noticias, em 25.04.2024
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